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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 15/09/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025
PROJETO DE LEI Nº 110/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
DESTINADOS AOS IDOSOS EM PÁGINA OFICIAL DO PODER EXECUTIVO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-5464A0-0O1H4S-8Z6B4M
19/08/2025 10:31:25
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

EMERSON PEREIRA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 110/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EM PÁGINA OFICIAL DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE ABA ESPECÍFICA, DE FÁCIL 
LOCALIZAÇÃO NA PÁGINA INICIAL, DESTINADA A REUNIR 
TODOS OS SERVIÇOS MUNICIPAIS DISPONÍVEIS AOS IDOSOS, 
BEM COMO DESTACAR OS BENEFÍCIOS QUE LHES SÃO 
ASSEGURADOS POR LEI) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A página oficial da Administração Municipal terá aba específica, de fácil localização 
na página inicial, destinada a reunir, em linguagem clara, acessível e inclusiva, todos os serviços 
municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os benefícios que lhes são assegurados por 
lei. 

§ 1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando recursos que 
facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas com deficiência. 

§ 2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou orientações sobre serviços e 
benefícios correlatos disponibilizados por outros entes federativos. 

Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a transparência, a inclusão digital e o 
acesso facilitado dos cidadãos idosos às políticas públicas municipais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de setembro de 2025. 

 

 

EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir maior transparência, inclusão e 
facilidade de acesso às informações referentes aos serviços e benefícios disponibilizados aos 
cidadãos idosos pela Administração Municipal. 

A criação de uma aba específica na página oficial da Prefeitura representa medida de baixo 
custo e alto impacto social, pois, possibilitará a centralização de informações sobre benefícios, 
programas e serviços oferecidos pela Administração Pública, evitando a dispersão e a dificuldade 
de localizar dados que hoje se encontram pulverizados em diferentes setores.  

Do ponto de vista jurídico, a proposta encontra amparo no artigo 230 da Constituição 
Federal, que impõe ao Estado o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação 
na comunidade e garantindo-lhes dignidade e bem-estar. Soma-se a isso o Estatuto do Idoso (Lei 
Federal nº 10.741/2003), que estabelece, em seus artigos 3º e 9º, a obrigação de facilitar o acesso 
a informações, serviços e direitos desse público. 

Além disso, a medida dialoga com os princípios da publicidade e da eficiência 
administrativa, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como com a Lei de Acesso à 
Informação (Lei nº 12.527/2011), que exige dos órgãos públicos a divulgação de informações de 
interesse coletivo em meios de fácil acesso. 

Portanto, esta iniciativa busca tornar a Administração Municipal de Votuporanga mais 
transparente, acessível e próxima da população idosa, promovendo cidadania, autonomia e 
inclusão digital. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, 
certo de que sua implementação contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de 
vida dos idosos de nosso Município. 

 
 

EMERSON PEREIRA 
VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

EMERSON PEREIRA 15/09/2025 18:24:53DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 18:24:53: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
15/09/2025 18:24:53: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
11/09/2025 13:38:42: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 110/2025 de fls.
2/3 - chave de acesso: PROTM-265407-4N3W0R-0Y4I7O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
11/09/2025 às 13:38:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 110/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
11/09/2025 às 13:38:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 110/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 110/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 22/09/2025 às 12:38:31.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHO À SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 15/09/2025 às 18:25:35.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 110/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 15/09/2025 20:28:32DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 20:28:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/09/2025 20:28:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/09/2025 18:29:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 16/09/2025 12:18:28DOCUMENTO ASSINADO

16/09/2025 12:18:28: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
16/09/2025 12:18:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
15/09/2025 18:29:19: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-268243-2T0S5D-4K5O4F, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às 18:29:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às 18:29:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 15/09/2025 20:28:35DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 20:28:35: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/09/2025 20:28:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/09/2025 18:30:11: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 15/09/2025 19:47:57DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 19:47:57: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
15/09/2025 19:47:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
15/09/2025 18:30:11: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-268273-0S8D1X-8J8R2U, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às 18:30:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às 18:30:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

09
/2

02
5 

18
:3

0:
46

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
68

29
7-

8D
3D

7O
-7

Y
3X

7Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000013

PL 00376/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de setembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 15/09/2025 20:28:39DOCUMENTO ASSINADO

15/09/2025 20:28:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/09/2025 20:28:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/09/2025 18:30:48: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 16/09/2025 14:56:42DOCUMENTO ASSINADO

16/09/2025 14:56:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
16/09/2025 14:56:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
15/09/2025 18:30:48: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 14 - chave de acesso:
PROTM-268302-3U3Z7C-4O1Y7A, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às 18:30:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/09/2025 às
18:30:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO 
 

 

DE: Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

PARA: Excelentíssimo Senhor DANIEL DAVID - Presidente da Câmara Municipal 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 
PROJETO DE LEI Nº 110/2025 

 
ASSUNTO: Devolução do processo legislativo, em virtude de falha processual em seu 

encaminhamento. 

 

Senhor Presidente, 

 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Redação, no exercício de suas 

atribuições regimentais previstas no artigo 37 da Resolução nº 5, de 8 de agosto de 

2019 - Regimento Interno, venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

expor e requerer o seguinte: 

 

Considerando que Vossa Excelência encaminha todos os processos 

legislativos à Procuradoria Legislativa, a fim de que sejam submetidos à análise 

técnico-jurídica, com base nas atribuições dispostas na Resolução nº 1, de 24 de 

janeiro de 2023; 

 

Considerando que esta Comissão, assim como as demais comissões 

permanentes, possui o prazo de dez dias para concluir o processo, a contar da data 

do recebimento da matéria pelo Presidente da Comissão, que por sua vez recebe do 

Presidente da Casa no prazo improrrogável de três dias, a contar da data do 

recebimento da proposta, conforme dispõe o art. 50 do nosso Regimento Interno;  

 

Considerando que o artigo 37, §1º, do Regimento Interno estabelece que 

"é obrigatório o parecer da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os projetos que 

tramitarem pela Câmara"; 

 

Considerando ainda que, o artigo 19, inciso VII, i) do mesmo diploma 

regimental, confere ao Presidente a competência de zelar pelos prazos do Legislativo, 

bem como dos concedidos às Comissões;  
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

Com vistas a assegurar a regularidade do processo legislativo, a segurança 

jurídica dos atos normativos e o cumprimento das disposições e prazos regimentais, 

devolvo o presente processo e solicito respeitosamente que:  

 

1. Os processos legislativos sejam encaminhados a esta comissão, somente 

após a prévia manifestação técnico-jurídica da Procuradoria Legislativa da Câmara, 

como restou definido por Vossa Excelência; 

 

2. Esta sistemática seja observada para todos os processos em tramitação 

e futuros, garantindo que cheguem às Comissões devidamente aptos para análise, 

debate e emissão de pareceres; 

 

3. Por fim, seja tal procedimento comunicado e aplicado às demais 

Comissões Permanentes, visando garantir uma tramitação processual uniforme e 

conjunta. 

 

Certo de contar com a habitual atenção de Vossa Excelência para com as 

questões atinentes ao aprimoramento dos trabalhos legislativos, aguardo o 

deferimento da presente solicitação. 

 

Respeitosamente, 

 

Votuporanga, 23 de setembro de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 23/09/2025 16:01:52DOCUMENTO ASSINADO

23/09/2025 16:01:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
23/09/2025 16:01:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
23/09/2025 15:50:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO
PROCESSO LEGISLATIVO de fls. 17/18 - chave de acesso: PROTM-284962-6X4E8V-6P8A7Z, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 23/09/2025 às 15:50:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 23/09/2025 às 15:50:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

DESPACHO DE DEFERIMENTO  
 

 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça e Redação, 

 

Como Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, no uso de 

minhas atribuições legais, ACATO A DEVOLUÇÃO do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 
376/2025, referente ao PROJETO DE LEI Nº 110/2025 e DEFIRO vossa solicitação, 

assim como adoto o mesmo procedimento às demais comissões permanentes 

pertinentes ao processo.  

 

VOTUPORANGA/SP, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 24/09/2025 13:51:27DOCUMENTO ASSINADO

24/09/2025 13:51:27: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/09/2025 13:51:27: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/09/2025 12:52:29: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DE DEFERIMENTO de
fls. 21 - chave de acesso: PROTM-286185-5K5E5V-2A6V2G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
24/09/2025 às 12:52:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DE DEFERIMENTO, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
24/09/2025 às 12:52:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 203 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 110/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a Criação, em Página Oficial da Administração Municipal, de 

Aba Específica, de fácil localização na Página Inicial, destinada a reunir todos os 

Serviços Municipais disponíveis aos idosos, bem como destacar os Benefícios que 

lhes são assegurados por Lei. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 110/2025- DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EM PÁGINA OFICIAL 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DE ABA ESPECÍFICA, DE FÁCIL 

LOCALIZAÇÃO NA PÁGINA INICIAL, DESTINADA A REUNIR TODOS 

OS SERVIÇOS MUNICIPAIS DISPONÍVEIS AOS IDOSOS, BEM COMO 

DESTACAR OS BENEFÍCIOS QUE LHES SÃO ASSEGURADOS POR LEI. 

ESTATUTO DA PESSOA IDOSA – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE 

CARÁTER EDUCATIVO SOBRE OS ASPECTOS BIOPSICOSOCIAIS DE 

ENVELHECIMENTO E MANUTENÇÃO DE MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

VOLTADOS ÀS PESSOAS IDOSAS – PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA 

– DIREITO FUNDAMENTAL DO CIDADÃO, IDOSO OU NÃO, E DEVER 

LEGAL DE TODOS OS ENTES FEDERADOS – INICIATIVA LEGISLATIVA 
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COMUM EM FACE DO TEMA 917 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

– PRECEDENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO – NÃO 

VISLUMBRAMENTO DE VÍCIOS DE CONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL OU FORMAL. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

110/2025, de autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a Criação, 

em Página Oficial da Administração Municipal, de Aba Específica, de fácil 

localização na Página Inicial, destinada a reunir todos os Serviços Municipais 

disponíveis aos idosos, bem como destacar os Benefícios que lhes são assegurados 

por Lei.”.  

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo Vereador, o 

incluso Projeto de Lei tem como objetivo garantir maior transparência, inclusão e 

facilidade de acesso às informações referentes aos serviços e benefícios 

disponibilizados aos cidadãos idosos pela Administração Municipal.  

 

A criação de uma aba específica na página oficial da Prefeitura 

representa medida de baixo custo e alto impacto social, pois, possibilitará a 

centralização de informações sobre benefícios, programas e serviços oferecidos pela 
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Administração Pública, evitando a dispersão e a dificuldade de localizar dados que 

hoje se encontram pulverizados em diferentes setores. 

 

Do ponto de vista jurídico, a proposta encontra amparo no artigo 230 

da Constituição Federal, que impõe ao Estado o dever de amparar as pessoas idosas, 

assegurando sua participação na comunidade e garantindo-lhes dignidade e bem-

estar. Soma-se a isso o Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), que 

estabelece, em seus artigos 3º e 9º, a obrigação de facilitar o acesso a informações, 

serviços e direitos desse público. 

 

Além disso, a medida dialoga com os princípios da publicidade e da 

eficiência administrativa, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, bem como 

com a Lei de Acesso à Informação (Lei n” 12.527/2011), que exige dos órgãos 

públicos a divulgação de informações de interesse coletivo em meios de fácil acesso. 

 

Portanto, esta iniciativa busca tornar a Administração Municipal de 

Votuporanga mais transparente, acessível e próxima da população idosa, 

promovendo cidadania, autonomia e inclusão digital. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

110/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
10

/2
02

5 
11

:3
9:

59
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

17
96

2-
5G

1X
2Y

-8
S

5L
4U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000029

PL 00376/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 
É sempre oportuno lembrar que a Constituição da República, em 

relação à proteção de pessoas idosas, estabelece que “a família, a sociedade e o 

Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à 

vida” (ver art. 230). 

 

Como não poderia deixar de ser, a Lei n° 10.741/2003 (com as 

alterações produzidas pela Lei n° 14.423/2022), que “dispõe sobre o Estatuto da 

Pessoa Idosa e dá outras providências”, merecendo destaque as disposições que 

garantem estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 

informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de 

envelhecimento; (ver inc. VII do § 1º do art. 3º) e que os meios de comunicação 

manterão espaços ou horários especiais voltados às pessoas idosas, com finalidade 

informativa, educativa, artística e cultural, e ao público sobre o processo de 

envelhecimento (ver art. 24).  
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Eis, pois, a responsabilidade ou dever constitucional e legal de o 

“Estado” (aqui em sentido amplo, para abarcar todos os Entes federados) promover 

os mais diversos aspectos de proteção e integração das pessoas idosas. 

 

Não podemos esquecer que tanto a publicidade como a transparência 

são, por excelência, princípios constitucionais, ambos ligados ao direito fundamental 

dos cidadãos de terem acesso às informações de seu interesse particular ou de 

interesse coletivo, (ver primeira parte do inc. V e inc. XXXIII do art. 5º todos da 

Constituição da República). 

 

Aliás, a Lei nº 12.527/2011, mais conhecida como a “Lei de Acesso à 

informação”, assegura o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 

executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública  

com as seguintes diretrizes: observância da publicidade como preceito geral e do 

sigilo como exceção; divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações; utilização de meios de comunicação 

viabilizados pela tecnologia da informação; fomento ao desenvolvimento da cultura 

de transparência na administração pública e desenvolvimento do controle social da 

administração pública (ver incs. do art. 3º). 

 

Na seara legislativa, é notório que as Constituições da República (ver 

incs. I e II do art. 30) e de São Paulo (ver art. 144) conferiram aos Municípios a 

autonomia legislativa e a competência para legislar sobre assuntos de interesse local 

e, se for o caso, suplementar as legislações federal e estadual, quando estas forem 

omissas e estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade. 
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Para nós, resta claro a competência legislativa plena suplementar dos 

Municípios para editar normas protetivas das pessoas idosas, até porque – na seara 

legislativa, ressalte-se – tal matéria não foi expressamente reservada a nenhum 

outro Ente federado (ver incisos do art. 24 da Constituição da República). 

 

Em suma, proposições legislativas que prestigiem o princípio da 

publicidade e transparência (in casu, sobre a diversidade de programas, serviços e 

benefícios existentes e voltados às pessoas idosas), também estão inseridas na 

competência legislativa municipal, e, portanto, nesse aspecto, não se vislumbra vício 

de constitucionalidade material na proposta legislativa ora em comento. 

 

No que se refere à iniciativa legislativa, temos a considerar que, como 

regra geral e no âmbito municipal, os Vereadores são titulares da iniciativa das leis 

cujas matérias as Cartas Constitucionais não reservam, expressa ou exclusivamente, 

ao Chefe do Poder Executivo e, inclusive, à Mesa Diretora dos trabalhos legislativos. 

 

Portanto, como regra, essa matéria a não estaria reservada ao Chefe 

do Poder Executivo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

 

Logo, seria é de iniciativa concorrente, desde que, ressalte-se não 

interfira em atos de competência exclusiva do Poder Executivo 

 

Aliás, essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal, ao analisar as matérias de iniciativa concorrente e reservada, 

conforme se pode extrair da ADI nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, e dos 

Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, que 
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tratava de iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em matéria 

tributária, ambos no seguinte sentido: 

 

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

nem se presume nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE 

n°878.911/RG), o Supremo tribunal Federal pôs fim à celeuma, consignando que 

“não usurpa competência privativa do Chefe do Poder executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração, não trata de sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1°, II, a, c e e, da 

Constituição Federal)”. 

 

Aliás, em casos análogos, veja o que já decidiu o Tribunal de Justiça de 

São Paulo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 

14.120, de 11.02.22, do Município de São José do Rio Preto, 

dispondo sobre a publicação do fornecimento mensal e do 

estoque de medicamentos disponíveis nas farmácias públicas 

municipais. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa 

legislativa comum. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal 

Federal. Organização administrativa. Cabe ao Executivo a gestão 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
10

/2
02

5 
11

:3
9:

59
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

17
96

2-
5G

1X
2Y

-8
S

5L
4U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000033

PL 00376/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

11 
 

administrativa. Desrespeito aos princípios constitucionais da 

'reserva de administração' e da separação dos poderes. 

Especificação do período da publicação (termo 'mensal' 

constante do art. 1º); dos dados a serem publicados (art. 2º); 

previsão de atualização diária (parágrafo único do art. 2º) e 

especificação dos dados da lista de medicamentos fornecidos 

(art. 3º) invadem inequivocamente, seara privativa do Executivo. 

Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV, e 144 

da Constituição Estadual). Ação procedente, em parte” (cf. in 

Direta de Inconstitucionalidade 2035793-97.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

06/07/2022; Data de Registro: 05/10/2022); (grifamos) 

 

“ Ação Direta de Inconstitucionalidade. 8.794, de 28 de dezembro 

de 2021, do Município de Marília, que "institui política de 

transparência com a publicação das obras inacabadas pelo site 

da Prefeitura Municipal de Marília e Diário Oficial do Município 

de Marília – DOMM". Iniciativa parlamentar. 

Constitucionalidade. Inocorrência de violação ao princípio da 

separação de poderes. Norma que trata de informar aos 

munícipes as obras inacabadas do Município de Marília, 

conforme os princípios da publicidade e transparência. Lei de 

Acesso à Informação. Matéria que não está elencada no rol 

daquelas de iniciativa reservada do Poder Executivo (art. 24, § 

2º, da Constituição Estadual), não vulnerando nesse aspecto o 

princípio da reserva da Administração (art. 47, incisos II, XIV e 

XIX, da Constituição Estadual). Artigos 2º e 3º do diploma que, 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
10

/2
02

5 
11

:3
9:

59
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

17
96

2-
5G

1X
2Y

-8
S

5L
4U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000034

PL 00376/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

12 
 

no entanto, ao passarem a minudenciar a maneira pela qual o 

Executivo deva veicular tais informações, avançam em seara 

alheia à atuação do Legislativo e constituem ingerência na 

atividade da Administração, consoante bem explicitado na 

declaração de voto convergente. Ação julgada procedente em 

parte para declarar a inconstitucionalidade, sem redução de 

texto, dos artigos 2º e 3º da lei n° 8.794/2021, de Marília” (cf. in 

Direta de Inconstitucionalidade 2004925-39.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

10/08/2022; Data de Registro: 16/08/2022) (grifamos); 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Mairiporã. Lei 

Municipal nº 3.909, de 18.05.20, de iniciativa parlamentar, 

dispondo sobre a publicação, no Portal da Transparência do 

Município, das listas dos pacientes que aguardam por consultas, 

exames, leitos hospitalares para internações e intervenções 

cirúrgicas nos estabelecimentos da rede pública municipal e 

estadual. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa 

comum. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. 

Organização administrativa. Cabe ao Executivo a gestão 

administrativa. Desrespeito aos princípios constitucionais da 

'reserva de administração' e da separação dos poderes. Diversos 

preceitos (§ 1º e seus incisos I, II, III, IV e V, §§ 2º, 3º e 4º do art. 

1º; caput do art. 2º e seus §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º da Lei Municipal 

nº 3.909, de 18.05.20), invadem, inequivocamente, seara 

privativa do Executivo. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 

5º; 47, inciso XIV, 117 e 144 da Constituição Estadual). Ação 
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procedente, em parte” (cf. in Direta de Inconstitucionalidade 

2197732-57.2020.8.26.0000; Relator (a): Evaristo dos Santos; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo 

- N/A; Data do Julgamento: 11/08/2021; Data de Registro: 

18/08/2021) (grifamos); 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.800, de 15 de 

março de 2016, do Município de Santo André. Diploma de 

origem parlamentar que manda divulgar no Portal da 

Transparência da Prefeitura informação sobre os programas 

sociais. Ofensa à reserva de iniciativa do Prefeito não 

caracterizada. Artigos 24 § 2º e 47 da Constituição estadual que 

não admitem interpretação extensiva. Inocorrência, ademais, de 

imposição de despesa nova ou de alteração no funcionamento 

da administração, eis que os dados já estão na posse do gestor, 

assim como a página da internet. Município que detém a 

prerrogativa de suplementar legislação atinente à publicidade 

dos atos oficiais, segundo o interesse local e desde que não 

contrarie a disciplina geral. Descabimento, porém, da indicação 

de dados pessoais dos beneficiários dos programas (nome e 

número do CPF). Ação parcialmente procedente” (cf. in Direta de 

Inconstitucionalidade 2075689-60.2016.8.26.0000; Relator (a): 

Arantes Theodoro; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 21/09/2016; 

Data de Registro: 22/09/2016). (grifo nosso) 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

14 
 

Em síntese, não vislumbramos vícios de constitucionalidade material 

ou formal na proposição ora em análise que sejam capazes de impedir sua regular 

tramitação perante às comissões legislativas temáticas e Plenário Cameral. 

 

Diante disso, o projeto de lei nº 110/2025 é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

110/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 15 de outubro de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

ROSELAINE CORREIA 15/10/2025 11:36:16DOCUMENTO ASSINADO

15/10/2025 11:36:16: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
15/10/2025 11:36:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
15/10/2025 11:39:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 24/37 -
chave de acesso: PROTM-317962-5G1X2Y-8S5L4U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 15/10/2025 às
11:39:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
15/10/2025 às 11:39:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 17/10/2025 08:04:29DOCUMENTO ASSINADO

17/10/2025 08:04:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/10/2025 08:04:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/10/2025 11:27:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 20/10/2025 18:48:10DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:48:10: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
20/10/2025 18:48:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
16/10/2025 11:27:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 40 - chave de acesso: PROTM-319885-5M6Q5M-8J1L8R, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:27:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:27:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 15 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 110/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 17/10/2025 08:04:39DOCUMENTO ASSINADO

17/10/2025 08:04:39: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/10/2025 08:04:39: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/10/2025 11:26:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:46:36DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:46:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:46:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 11:26:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 43 - chave de acesso:
PROTM-319870-1Q4U8V-8D8D6K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:26:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às
11:26:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 

PROJETO DE LEI Nº 110/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A presente proposta legislaƟva dispõe sobre a criação de aba especíĮca, em página oĮcial da 

Administração Municipal, desƟnada a reunir, em linguagem clara, acessível e inclusiva, todos os 

serviços municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os beneİcios que lhes são 

assegurados por lei. 

Após análise de sua matéria e consoante ao parecer favorável da nossa Procuradoria 

LegislaƟva, concluímos que não há óbice do ponto de vista legal e/ou consƟtucional que impeça o 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 110/2025, tendo em vista que, embora crie certa obrigação ao 

Poder ExecuƟvo, apoia-se nos Princípios da Publicidade e da Transparência, quando busca 

disponibilizar informações claras e objeƟvas que auxiliarão no controle dos atos da Administração 

Pública quanto a políƟcas públicas voltadas à população idosa.  

Entretanto, a Įm de aprimoramento de seu texto legal, esta Comissão aproveita a 

oportunidade para alterar sua redação, passando esta a viger conforme anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI Nº 110/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 110/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS DESTINADOS AOS IDOSOS EM 
PÁGINA OFICIAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A página oĮcial da Administração Municipal contará com aba especíĮca, de fácil acesso 
e localização, desƟnada a reunir, em linguagem clara, objeƟva e inclusiva, todos os serviços 
municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os beneİcios que lhes são assegurados por 
lei. 

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando recursos que 
facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas com deĮciência. 

§2º Poderão ser incluídos, a ơtulo informaƟvo, links ou orientações sobre serviços e beneİcios 
correlatos disponibilizados por outros entes federaƟvos. 

Art. 2º A presente Lei tem por objeƟvo promover a transparência, a inclusão digital e o acesso 
facilitado dos cidadãos idosos às políƟcas públicas municipais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 20/10/2025 18:49:08DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:49:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
20/10/2025 18:49:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:42:46DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:42:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:42:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 20/10/2025 14:13:58DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 14:13:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
20/10/2025 14:13:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:02: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 46/47 - chave de acesso: PROTM-319936-1X2F7V-8W5V4A, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:33:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:33:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 

PROJETO DE LEI Nº 110/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nº 110/2025 em análise é de grande interesse da nossa população e merece 

prosperar, uma vez que a divulgação, em site oĮcial do Município, dos serviços municipais voltados 

aos cidadãos idosos, bem como os beneİcios que lhes são assegurados por lei, fortalece a políƟca 

de atenção à pessoa idosa, promove a transparência das ações públicas e amplia o acesso à 

informação, contribuindo para a efeƟvação de direitos garanƟdos. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 20/10/2025 09:43:17DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 09:43:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
20/10/2025 09:43:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 20/10/2025 18:03:09DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:03:09: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
20/10/2025 18:03:09: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 20/10/2025 18:30:28DOCUMENTO ASSINADO

20/10/2025 18:30:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
20/10/2025 18:30:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
16/10/2025 11:33:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 50 - chave de acesso:
PROTM-319941-0S4S3T-0X6U2H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às 11:33:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
0/

10
/2

02
5 

15
:1

6:
01

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
74

51
2-

2Q
6M

0S
-6

I3
C

5F
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000051

PL 00376/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 16/10/2025 às
11:33:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

40ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 110/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 10/11/2025 às 19:41:41. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 110/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 10/11/2025 às 20:02:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VEREADOR(A) VOTO

40ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 110/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 10/11/2025 às 20:02:53. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 110/2025.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
10/11/2025 às 20:03:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 110/2025

VEREADOR(A) VOTO

40ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 110/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 10/11/2025 às 20:03:18. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI Nº 110/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
110/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 376/2025 em 10/11/2025 às 20:11:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 126 – DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 110/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 376/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º A página oficial da Administração Municipal contará com aba específica, de fácil 

acesso e localização, destinada a reunir, em linguagem clara, objetiva e inclusiva, todos os serviços 

municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os benefícios que lhes são assegurados por 

lei. 

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando recursos que 

facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas com deficiência. 

§2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou orientações sobre serviços e 

benefícios correlatos disponibilizados por outros entes federativos. 

Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a transparência, a inclusão digital e o 

acesso facilitado dos cidadãos idosos às políticas públicas municipais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 11 de novembro de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 11/11/2025 10:59:22DOCUMENTO ASSINADO

11/11/2025 10:59:22: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/11/2025 10:59:22: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/11/2025 09:11:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 11/11/2025 16:34:41DOCUMENTO ASSINADO

11/11/2025 16:34:41: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
11/11/2025 16:34:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
11/11/2025 09:11:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 11/11/2025 12:06:18DOCUMENTO ASSINADO

11/11/2025 12:06:18: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
11/11/2025 12:06:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
11/11/2025 09:11:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 126/2025 de fls. 59 - chave de acesso: PROTM-496802-6V4E2H-8K7O1V, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 11/11/2025 às 09:11:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 126/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 376/2025 em 11/11/2025 às 09:11:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 361/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 11 de novembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 126 a 131/2025 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 110, 151, 156, 158 e 164/2025, bem como ao 

Projeto de Lei Complementar nº 30/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 40ª Sessão 

Ordinária, realizada em 10 de novembro de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 11/11/2025 10:59:43DOCUMENTO ASSINADO

11/11/2025 10:59:43: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/11/2025 10:59:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/11/2025 10:05:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
361/2025 - chave de acesso: PROTM-497136-5W6Z7N-5X8L8A, adicionado em 11/11/2025 às 10:05:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 361/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 11/11/2025 às 16:13:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
40ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-11-12 09:19

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-11-11 16:52, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 361/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos Projetos
de Lei nºs 110, 151, 156, 158 e 164/2025 aprovados na 40ª Sessão Ordinária, realizada em 10 de novembro
de 2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos projetos supracitados.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 376/2025 em 12/11/2025 às 10:46:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 110/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 110/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 12/11/2025 às 16:08:37.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI Nº 110/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 12 de novembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 337, de 03 de dezembro de 2025

(DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO
DOS  SERVIÇOS  MUNICIPAIS
DESTINADOS  AOS  IDOSOS  EM
PÁGINA  OFICIAL  DO  PODER
EXECUT IVO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  A  página  oficial  da  Administração  Municipal
contará  com  aba  específica,  de  fácil  acesso  e  localização,
destinada  a  reunir,  em  linguagem  clara,  objetiva  e
inclusiva,  todos  os  serviços  municipais  disponíveis  aos
cidadãos  idosos,  bem como os  benefícios  que  lhes  são
assegurados por lei.

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade
digital, contemplando recursos que facilitem a navegação e
a compreensão das informações por idosos e pessoas com
deficiência.

§2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou
orientações  sobre  serviços  e  benefícios  correlatos
disponibilizados  por  outros  entes  federativos.

Art.  2º A presente Lei  tem por objetivo promover a
transparência, a inclusão digital e o acesso facilitado dos
cidadãos idosos às políticas públicas municipais.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03
de dezembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 110/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 759, de 03 de dezembro de 2025

(Dispõe sobre a transposição de
crédito orçamentário no valor de
R$ 1.090.000,00, autorizado pela
Lei 7.206, de 09 de dezembro de
2024)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual do Instituto de

Previdência do Município de Votuporanga (VOTUPREV), um
crédito adicional suplementar, para o exercício de 2025, no
valor de R$ 1.090.000,00 (Um milhão e noventa mil reais)
destinados a:

04  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
VOTUPORANGA

01  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
VOTUPORANGA

00  Instituto  de  Previdência  do  Município  de
Votuporanga

01.09  122  0045  2123  0000  –  Manutenção  das
Atividades do Instituto de Previdência do Município

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.01  Aposentadorias,  Reserva  Remunerada  e

Reformas
Fonte  de  Recursos  04  –  Recursos  Próprios  da

Administração Indireta
Valor R$ 1.000.000,00
04  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE

VOTUPORANGA
01  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE

VOTUPORANGA
00  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Votuporanga
03.09  122  0045  2123  0000  –  Manutenção  das

Atividades do Instituto de Previdência do Município
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
3.1.90.11 Vencimentos  e  Vantagens Fixas  –  Pessoal

Civil
Fonte  de  Recursos  04  –  Recursos  Próprios  da

Administração Indireta
Valor R$ 80.000,00
04  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE

VOTUPORANGA
01  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE

VOTUPORANGA
00  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Votuporanga
04.09  122  0045  2123  0000  –  Manutenção  das

Atividades do Instituto de Previdência do Município
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
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Votuporanga/SP, 4 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.337, DE 03 DE DEZEMBRO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
376/2025 em 04/12/2025 às 16:32:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 337, de 03 de dezembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DESTINADOS AOS IDOSOS EM PÁGINA OFICIAL DO PODER 
EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º A página oficial da Administração Municipal contará com aba específica, de 

fácil acesso e localização, destinada a reunir, em linguagem clara, objetiva e inclusiva, todos os 

serviços municipais disponíveis aos cidadãos idosos, bem como os benefícios que lhes são 

assegurados por lei. 

§1º A aba deverá observar critérios de acessibilidade digital, contemplando 

recursos que facilitem a navegação e a compreensão das informações por idosos e pessoas 

com deficiência. 

§2º Poderão ser incluídos, a título informativo, links ou orientações sobre serviços 

e benefícios correlatos disponibilizados por outros entes federativos. 

 Art. 2º A presente Lei tem por objetivo promover a transparência, a inclusão 

digital e o acesso facilitado dos cidadãos idosos às políticas públicas municipais.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de dezembro de 2025.                                

                                                                                                                                                                          

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e 

Gabinete Civil 

 
Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 

Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 
 

Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 110/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 142C-3544-D7AE-F1E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 04/12/2025 08:31:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 04/12/2025 10:29:47 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 04/12/2025 15:26:52

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/142C-3544-D7AE-F1E2
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

PODER EXECUTIVO 15/12/2025 10:38:09ASSINADO
EXTERNAMENTE

15/12/2025 10:38:09: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
15/12/2025 10:38:09: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
15/12/2025 10:38:09: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.337, DE 03 DE DEZEMBRO
DE 2025 de fls. 70/71 - chave de acesso: PROTM-545102-4D0V5K-4X1G3O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
376/2025 em 15/12/2025 às 10:38:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:3

8:
10

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
45

11
4-

8Q
6B

3X
-3

T
1G

3O
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000072

PL 00376/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.337, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
15/12/2025 às 10:38:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

DANIEL DAVID 15/12/2025 10:37:37DOCUMENTO ASSINADO

15/12/2025 10:37:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
15/12/2025 10:37:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
15/12/2025 10:38:32: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 74 - chave de acesso: PROTM-545140-0C2O2R-3U4W8Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
376/2025 em 15/12/2025 às 10:38:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025 em
15/12/2025 às 10:38:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
12

/2
02

5 
10

:3
8:

51
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

45
16

0-
5C

5K
8G

-0
T

2E
2B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000076

PL 00376/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 376/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 19/08/2025 10:31:26

2. PROJETO DE LEI Nº 110/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 11/09/2025 13:38:42

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 15/09/2025 08:08:32

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

5DATA / HORA: 15/09/2025 08:08:38

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

6DATA / HORA: 15/09/2025 18:24:36

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 15/09/2025 18:26:20

7. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 15/09/2025 18:29:19

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:03

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:07

10. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

11DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:11

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
12DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:41

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:46

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

14DATA / HORA: 15/09/2025 18:30:48

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
15DATA / HORA: 15/09/2025 18:31:18

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 15/09/2025 18:31:22

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:5

8:
27

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
45

70
1-

0A
3S

2U
-4

H
0A

7I
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000077

PL 00376/2025
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FONE: (17)3421-1188 | 
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16. DESPACHO - DEVOLUÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
AUTOR(A): DR. LEANDRO.

17DATA / HORA: 23/09/2025 15:50:29

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
19DATA / HORA: 23/09/2025 15:50:57

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

20DATA / HORA: 23/09/2025 15:51:00

19. DESPACHO DE DEFERIMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

21DATA / HORA: 24/09/2025 12:52:29

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
22DATA / HORA: 24/09/2025 12:55:04

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

23DATA / HORA: 24/09/2025 12:55:19

22. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

24DATA / HORA: 15/10/2025 11:39:59

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
38DATA / HORA: 15/10/2025 11:40:00

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

39DATA / HORA: 15/10/2025 11:40:03

28. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

43DATA / HORA: 16/10/2025 11:26:57

25. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

40DATA / HORA: 16/10/2025 11:27:52

26. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
41DATA / HORA: 16/10/2025 11:29:34

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

42DATA / HORA: 16/10/2025 11:29:48

29. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
44DATA / HORA: 16/10/2025 11:31:06

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

45DATA / HORA: 16/10/2025 11:31:19

31. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

46DATA / HORA: 16/10/2025 11:33:02
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 
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34. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

50DATA / HORA: 16/10/2025 11:33:16

32. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
48DATA / HORA: 16/10/2025 14:30:03

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 16/10/2025 14:30:18

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 16/10/2025 14:31:34

35. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
51DATA / HORA: 20/10/2025 15:16:01

37. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

53DATA / HORA: 10/11/2025 20:02:52

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

54DATA / HORA: 10/11/2025 20:02:52

39. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

55DATA / HORA: 10/11/2025 20:03:53

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

56DATA / HORA: 10/11/2025 20:03:53

41. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 110/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

57DATA / HORA: 10/11/2025 20:11:06

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

58DATA / HORA: 10/11/2025 20:11:06

43. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 126/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

59DATA / HORA: 11/11/2025 09:11:54

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
60DATA / HORA: 11/11/2025 09:32:21

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

61DATA / HORA: 11/11/2025 09:32:34

46. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 361/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
62DATA / HORA: 11/11/2025 16:13:21

47. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

64DATA / HORA: 11/11/2025 16:13:22
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

48. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
65DATA / HORA: 12/11/2025 10:46:10

49. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

66DATA / HORA: 12/11/2025 10:46:11

50. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

67DATA / HORA: 12/11/2025 10:49:38

51. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.337, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
68DATA / HORA: 04/12/2025 16:32:45

52. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

69DATA / HORA: 04/12/2025 16:32:45

53. LEI Nº 7.337, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

70DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:09

54. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
72DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:10

55. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

73DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:13

56. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

74DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:32

57. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
75DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:48

58. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

76DATA / HORA: 15/12/2025 10:38:51

59. ÍNDICE REVERSO
77DATA / HORA: 15/12/2025 10:58:27
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